
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albiiauerciue. H88 -'J dcílLX COxx44) 523-23.30 - CE)^ 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

cHoail:lcgjslativoniunicina1(à;camaraan.com.br www.c3fnaraan.coia.bf
.Asses.«;ona de Bancada do PDT

cAmafw mmcifM. oe campo »iouHto
Protooolo J ^ iPjao
OtmpoMooffa^ ^ fc 2

^'WTOCOUSTA

CONTRARIO À TRAMITAÇÃO

Projeto de Resolução n" flOoQ.

Contempla que os Requerimentos de praxe, que tramitarem

pe!o Poder Legislativo iVIunicipal, tais como, orelhões, tampa

buracos, asfalto, troca de lâmpadas e lombadas, deverão ser

unificados em um só documento, para maior celeridade dos '

mesmos.

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno, submetemos à

apreciação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução.
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Art 1°- Os Requerimentos de praxe, que tramitarem pela Câmara Municipal de Campo
Mourão, tais como^ a instalação de orelhões, tampa buracos, asfalto, troca de lâmpadas
e lombadas, deverão ser unificados em um só documento, para maior celeridade dos
mesmos.

Art 2 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Termos em que

Pede deferimento

Campo Mourão, 24 de setembro de 2002.

Luiz Gus

ereàdor
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

A idéia precipua de apresentarmos a presente proposição, parte do
entendimento que se tais Requerimentos foram elaborados de forma que tragam ao nosso
PODER LEGISLATIVO mais celeridade na tramitação dos mesmos, será de grande valia
contemplá-los em um mesmo documento, pois, só assim poderemos atender com maior

agilidade e presteza aos inúmeros pedidos do gênero, solicitados diariamente por
munícipes.

Por esta razão que esperamos seja a presente apreciada e ao final aprovada
pelos nobres Vereadores, para que possamos através de tal proposição conseguirmos
mais agilidade para estas solicitações a princípio simples mas. de grande relevância para
a população.

Termos em que

Pede deferimento

Campo Mourão, 24 de setembro de 2002.

Vereamf^

LUfàlh
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o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.**
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmuía registrada por outro Vereador sobre o assunto,

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA;

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO Á PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151. § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
I'

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "d", do RJ.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, Inciso II, alínea "e", do RJ.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®. do R.l.

Campo Mourão, 01 de 2002-

Departamento de Assuntos Legtsiativos
Dione Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n®
( ) Indicação Legislativa n®
{ ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

_/2002
/2002

/2002

/2002

( ) Projeto de Lei n°
Projeto de Resolução

^) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção n®

m.
_/2002
/2002

/2002

/2002

{ ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir

( ) inorgânico por ferin

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..

^s^Necessário corrigir nos seguintes pontos:..^ ^ ^

( ) Nâcessání^ e^jiclQ açicQtuaclaclQ pela Assessotia Jurídica. ^

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2^^íOnÇ.I., frente ao disposto no art ..........do PPA.

Parecer prolatado em Of i /Oj /2002.

{ ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com ^mendas.
( ) Pela apresentação de substífutivo

Contrário à tramitação

ndico

( ) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

/tA

^felINS
AB/PR 31.312
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PROTOCOLO N» 1218/2002 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 143/2002

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

1 1

1 1

1 1

1 1

1

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

\AESA EXECUTIVA

1 1 APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 i APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEHADO

1 1 APROVADO REJEITADO

1 APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ce/so

Pastor André

Edoei

Baííijajii

GeraMinho

Mê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kehi

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A —ausentes

NOME F C A

Celso

Pastor André

Edoel

BaííiJani

Geraldinho

ídé

Izael

Uidodo

Branco

Turozi

Juvenal

KehJ

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F —favoráveis

C - contrários

A - ausentes

,, t


